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PORTARIA DG Nº 1023/2022 

 

 

Designa Equipe de Planejamento da Contratação no âmbito do IPSM  

 

 

O Diretor-Geral do IPSM, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso I, do Decreto nº 

48.064, de 16 de outubro de 2020, que contém o Regulamento do IPSM, e considerando a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e a Resolução nº 115/2021, 29 de dezembro de 2021,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica constituída a Equipe de Planejamento da Contratação formada pelo conjunto de inte-

grantes das áreas solicitante, técnica e de contratação, designados nos autos do processo de compras 

pelas autoridades competentes das respectivas unidades e que reúnem as competências necessárias à 

execução da etapa de planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos técnicos do 

objeto e de licitações e contratos. 

Art. 2º – A Equipe de Planejamento da Contratação a que se refere o artigo anterior elaborará os 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito 

desta Autarquia. 

Art. 3º – A Equipe de Planejamento da Contratação terá a seguinte composição:  

 

 Áreas solicitantes Área de contratação Área técnica 

Grupo I 
Chefia DLT 

Chefia GLOG 
Conforme indicação das áreas 

solicitante e de contratação Chefia DAI 

Grupo II 
Chefia ATI 

Chefia GLOG 
Conforme indicação das áreas 

solicitante e de contratação Chefia DLT 

Grupo III 
Chefia DBS 

Chefia GAA 
Conforme indicação das áreas 

solicitante e de contratação Chefia DBC 

Grupo IV 

DRH 

Chefia GRH 
Conforme indicação das áreas 

solicitante e de contratação 
DGA 

PROC 

 

Art. 4º – As Comissões serão assessoradas, no que couber, pelo Departamento de Licitações e Con-

tratos (DLC) e pelo Departamento de Compras (DC), em especial o Grupo IV. 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 30 de março de 2022. 

 

 

Vinícius Rodrigues de Oliveira Santos, Cel PM QOR 

Diretor Geral 
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